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Rua Ilídio Sampaio, n.
CNPJ n. 07.669.68

M/7y

DE SAÚDE

JOSÉ IVAN
P

DANIEL MACI
ORDENADOR DE DESPE

ICO - CE, 22 de outubro de 2018.

16 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

16.1-0 Município de ICÓ poderá revogar ou anular esta licitaçao, no todo ou em parte,
nos termos do art. 49 da Lei federal n  8.666/93.
16.2- Nao serao admitidas a esta licitaçao as empresas:
(a)suspensas do direito de licitar e contratar com a Administraçao Pública;
(b) as declaradas inidôneas, vigente a penalidade, por autoridade federal, estadual ou
municipal;
(c)sob regime de falencia ou concordata.
16.3 - Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de PREGAO, as normas da Lei
federal n  8.666/93.
16.4- É facultada a Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçao, a
promoçao de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instruçao do processo,
vedada a inclusao posterior de documento ou informaçao que deveria constar no ato da
sessao pública.
16.5- Todas as comunicaçoes referentes a este certame serao publicadas no quadro de
avisos da Prefeitura Municipal.
16.6- Os casos omissos no presente edital serao resolvidos pela Comissao de Licitaçao
na modalidade pregao, nos termos da legislaçao pertinente.
16.7- O Foro competente para dirimir questoes relacionadas com o presente edital, que
nao sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Icó.
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UND

AMBULÂNCIA: VEÍCULO TIPO FURGONETA C/ CARROCERIA EM
AÇO OU MONOBLOCO E ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM, AIR-BAG P/
OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/ ABS NAS 4 RODAS, MODELO
DO ANO DA CONTRATAÇAO OU DO ANO POSTERIOR ADAPTADPO
P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇAO. MOTOR DIANTEIRO; 4
CILINDROS;  COMBUSTÍVEL=  GASOLINA OU GASOLINA E/OU
ÁLCOOL MISTURADOS EM QUALQUER PROPORÇAO (FLEX);
POTENCIA MÍNIMA DE 85  CV;  TANQUE DE COMBUSTÍVEL
CAPACIDADE  MÍNIMA  =50L;  FREIOS  E  SUSPENSAO.
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS  EXIGIDOS  PELO CONTRAN;
CABINE/CARROCERIA: PORTAS EM CHAPA, COM REVESTIMENTO
INTERNO EM POLIESTIRENO, COM FECHOS INTERNO E EXTERNO,
RESISTENTES E DE ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO.
ALTURA INTERNA DO VEÍCULO DEVE SER ORIGINAL DE FÁBRICA.
O PNEU ESTEPE NAO DEVE SER ACONDICIONADO NO SALAO DE
ATENDIMENTO. SISTEMA ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, C/
MONTAGEM DE BATERIA DE NO MÍNIMO 60 Ah DO TIPO SEM
MANUTENÇAO, 12 VOLTS. O SISTEMA ELÉTRICO DIMENSIONADO
P/  O  EMPREGO  SIMULTÂNEO  DE  TODOS  OS  ITENS
ESPECIFICADOS DO VEÍCULO E EQUIPAMENTOS,
VIATURA EM MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SE
SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇAO OU DISJUN

QTDUNDESPECIFICAÇAOITEM
ITEM 2

3

QTD

UND

UND
VEICULO DE PASSEIO - ANO: 2018, 0 KM, MOTOR VHC-E 1.0 QUE
DESENVOLVE 78CV DE POTENCIA, FLEXPOWER, COM DUPLO AIR
BAG  DIANTEIRO,  FREIOS  ABS,  INJEÇAO  ELETRÔNICA  DE
COMBUSTÍVEL, PNEUS RADIAIS 165/70 R13, DIREÇAO HIDRÁULICA,
CÂMBIO MANUAL, 4 PORTAS, CARGA ÚTIL, COM 5 PASSAGEIROS
MAIS BAGAGEM E AR CONDICIONADO.

ESPECIFICAÇAO

1

ITEM
ITEM 1

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO

1.1 -  OBJETO: AQUISIÇAO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE.

1.2. Este objeto será realizado através de licitaçao na modalidade PREGAO, na forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

2 - DA JUSTIFICATIVA

2.1 - Faz-se necessária a aquisiçao destes veículos para suprir as necessidades de transporte do

Programa Saúde da Família - PSF na comunidade de Sao Bento, na Unidade Básica de Saúde -
UBS Umarí dos Lourenços, do Hospital Regional e da Secretaria de Saúde visando o bom
desempenho das atividades.

3 - DAS ESPECIFICAÇOES

PREFEITURA MUNPCiWL DE

ICO
CIDADE FELIZ

JP*
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5 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

5.1. LOCAIS PARA ENTREGA: Na sede da contratante

5.2 - A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistencia de terceiros.
5.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que nao necessite de conferencia
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitaçao efetuar-se-
ao concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se
efetivará nos seguintes termos.

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificaçao da
conformidade do produto com as especificaçoes do objeto licitado;

b)definitivamente^ em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório,
após a verificaçao da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitaçao.

5.4- O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificaçoes definidas na Proposta de
Preços.

5.5 - No caso de constataçao da inadequaçao dos produtos fornecidos as normas e
exigencias especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administraçao os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados as supracitadas condiçoes, sob pena de aplicaçao das penalidades caĵ íveis., na
forma da lei e deste instrumento.

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

ELEMENTO DE
DESPESAS

10.302.0176.2.033

10.301.0171.2.028

10.301.0171.2.029

PROJETOS
ATIVIDADES

16.16 - Fundo Municipal
de Saúde

16.16 - Fundo Municipal
de Saúde

16.16 - Fundo Municipal
de Saúde

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

Manutençao das Atividades
do Hospital Regional

Manutençao do Bloco da
Atençao Básica

Manutençao do Programa de
Saúde da Familía

SERVIÇOS

4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

4.1 - A despesa decorrente desta licitaçao correrá a conta das dotaçoes orçamentarias
descritas a seguir do orçamento da Prefeitura Municipal de ICÓ.

1

QTD

UND

UND
VEÍCULO TIPO VAN: VEÍCULO OKM DE TRANSPORTE SANITÁRIO,
CAPACIDADE TOTAL DE 17 PESSOAS, COM AR-CONDICIONADO
ACESSO AO CADEIRANTE COM  PLATAFORMA ELEVATÓRIA,
POTENCIA MÍNIMA DE 130CV,  DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE
3665MM, QUE ATENDA A RESOLUÇAO DO CONTRAN N 316/2009,
COM TV KIT MULTIMÍDIA, COMBUSTÍVEL DIESEL, CAMBIO MANUAL,
DIREÇAO HIDRÁULICA, TRAÇAO 4X2.

ESPECIFICAÇAO

3

ITEM
ITEM 3
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6.1. As pessoas jurídicas interessadas em participar da licitaçao deverao apresentar, por
ocasiao de habilitaçao, além da documentaçao de praxe relativa a habilitaçao jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista e de qualificaçao econômico-financeira, explicitados no
instrumento convocatório, os seguintes elementos comprobatórios de qualificaçao, a
saber:

6.1.1. Atestado de Desempenho Anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, com firma reconhecida do eminente, que comprove que o licitante
esteja fornecendo ou tenha fornecido bens compatíveis com o objeto da licitaçao.

7 - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

7.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam
incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro.
7.2- PAGAMENTO: O pagamento efetuado conforme a entrega dos produtos licitados,
segundo as autorizaçoes de fornecimento expedidas pela Prefeitura Municipal de Icó, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das
Certidoes de regularidade fiscal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas
as condiçoes da proposta.
7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentaçao tratada neste subitem, observadas as disposiçoes editalíssias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
7.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofrerao reajuste, salvo os
casos de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea
"d" da Lei 8.666/93 e alteraçoes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que
variaçao do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

8 - DAS OBRIGAÇOES

DA CONTRATANTE:
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçoes necessárias
ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao;
8.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas;
8.3- Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

DA CONTRATADA:
8.4 - Fornecer o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos no Edital, bem como no Termo de referencia e de acordo com as exigencias
administrativas.
8.5-Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei de
Licitaçoes;
8.6-Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envoyidos
na execuçao do objeto contratual;

6 - QUALIFICAÇAO JURÍDICA E TÉCNICA DAS LICITANTES
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8.7-Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos e supressoes até o limite
fixado no  Io, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;
8.8 - A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, as
suas expensas, no todo ou em parte, qualquer  item em que se verifiquem defeito ou

mau funcionamento.

9 - DA FISCALIZAÇAO

9.1 - A fiscalizaçao e o acompanhamento da execuçao do contrato caberá a SECRETARIA
CONTRATANTE ao qual  interessa diretamente a  execuçao do objeto, a  quem a
adjudicatária deverá apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de

contrato.
10 - PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

10.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de Dezembro de 2018,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57,    Io da Lei 8.666/93 e alteraçoes

posteriores.

ICO
CIDADE FELIZ

iRA MUNICî L DE
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(assinatura do representante legal)

de 2018.ICÓ - CE, de

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
entrega de seu respectivo envelope.

1.    Cotamos   para   o   objeto   em   licitaçao   o   valor   total   de
R$.

VALOR
TOTAL

R$

VALOR TOTAL DO ITEM   R$

VALOR
UNITÁRIO

R$
QTDUNDMARCAESPECIFICAÇAOITEM

ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA

LICITAÇAO MEDIANTE PREGAO PRESENCIAL N 16.006/2018

RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:
CONTA CORRENTE:
AGENCIA:
BANCO:

Através do presente declaramos inteira submissao aos ditames da Lei n.  10.520, de 17
de julho de 2002, Lei n  8.666/93 e suas posteriores alteraçoes e, as cláusulas e
condiçoes previstas no Edital da Licitaçao supracitada.

Declaramos que no preço proposto, estao inclusos todos os custos necessários para o
fornecimento do objeto da licitaçao em referencia, bem como todos os tributos, encargos
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto desta licitaçao, e que influenciem na formaçao dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que nao possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta
Licitaçao.

ITEM

Rubrica
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(assinatura do representante legal)

de 2018.ICÓ -CE, _de

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

A Empresa (Razao Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o

número (....) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atençao ao disposto

no art. 4o, VII, da Lei federal n  10.520/02, declarar que cumpre plenamente os

requisitos exigidos para a habilitaçao na licitaçao, mediante Pregao, de n  16.006/2018,

da Prefeitura Municipal de ICÓ. Declara, ademais, que nao está impedida de participar de

licitaçoes e de contratar com a Administraçao Pública em razao de penalidades, nem de

fatos impeditivos de sua habilitaçao.

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇAO

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

o
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(nome da empresa)
Nome:
CPF n :

Cargo:

ICÓ -CE, de de 2018

Prezado (a) Senhor (a),

Pela presente, fica credenciado o Sr. (a)  , portador(a) da
Carteira  de  Identidade  n ,    para  representar  a  empresa
( ), inscrita no CNPJ sob n  ( ), nos
autos referentes a licitaçao em epígrafe, podendo para tanto prestar esclarecimentos,
formular  lances verbais,  assinar  atas e declaraçoes,  visar  documentos,  receber
notificaçoes, interpor recurso, manifestar-se quanto a desistencia deste e praticar todos
os demais atos inerentes ao certame.
Atenciosamente,

Ref. licitaçao mediante Pregao n  16.006/2018

A Prefeitura Municipal de ICÓ.

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

ANEXO IV

CREPENCIAMENTO



ro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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Rua Ilídio Sampaio, n. 21
CNPJ n. 07.669.682/

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E DO FORNECIMENTO

11.1.DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverao ser entregues em até
24 (vinte e quatro) horas, a contar da expediçao da ORDEM DE COMPRA, e a entrega
se dará na sede da secretaria contratante

11.2 - A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistencia de terceiros.

11.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que nao necessite de conferencia
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitaçao efetuar-se-
ao concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se
efetivará nos seguintes termos.

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), par
conformidade do produto com as especificaçoes do objeto licitad

Vr. Total
Vr.

Unit.
QuantUNDMarcaDescriçaoItem

, representada por (nome), (CPF), doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório,
na modalidade na modalidade de PREGAO. Os contraentes enunciam as seguintes
cláusulas e condiçoes, que regerao o contrato em harmonia com os princípios e normas
da legislaçao aplicável a espécie, especialmente a Lei federal n  10.520, de 17/07/02 e,
Lei Federal n  8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.0 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇAO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE, na conformidade
do ato convocatório da Licitaçao n  16.006/2018 que, juntamente com a Proposta
vencedora, integram este termo contratual, independentemente de transcriçao, para
todos os fins e efeitos legais, conforme descriçao a seguir:

ITEM

O MUNICÍPIO de ICÓ, pessoa jurídica de direito público interno, através da Prefeitura
Municipal -estabelecida a Rua Ilídio Sampaio, n.  2131, Centro, Icó, inscrito no CNPJ sob
o  n    07.669.682/0001-79,  neste  ato  representado  pela     Sr.

,    doravante   denominado   de   CONTRATANTE   e
,   com   sede   em   ,   a   Rua

,   n.    ,   inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM  ENTRE SI  O
MUNICÍPIO  DE  ICÓATRAVÉS DA SECRETARIA DA
SAÚDE COM A , PARA O FIM QUE
A SEGUIR SE DECLARA:
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CLAUSULA QUINTA PREÇO. FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

5.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam
incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro.

5.2- PAGAMENTO: O pagamento efetuado conforme a entrega dos produtos licitados,
segundo as autorizaçoes de fornecimento expedidas pela Prefeitura Municipal de Icó, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das
Certidoes de regularidade fiscal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas
as condiçoes da proposta.

5.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentaçao tratada neste subitem, observadas as disposiçoes editalíssias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

5.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofrerao reajuste, salvo os
casos de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea
"d" da Lei 8.666/93 e alteraçoes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que
variaçao do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO
6.1 -0 prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de Dezembro de 2018,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57,   Io da Lei 8.666/93 e alteraçoes
posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇAO
7.1  -  A fiscalizaçao e  o acompanhamento da execuçao do contrato caberá  a

ELEMENTO DE DESPESASDOTAÇAO ORÇAMENTARIASECRETARIA

b) definitivamente^ em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório,
após a verificaçao da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitaçao.

12.5- 0 procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificaçoes definidas na Proposta de
Preços.

12.6 - No caso de constataçao da inadequaçao dos produtos fornecidos as normas e
exigencias especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administraçao os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados as supracitadas condiçoes, sob pena de aplicaçao das penalidades cabíveis, na
forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR
3.1-0 valor global do contrato é de R$   (por extenso), conforme proposta da
Contratada, correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira.

CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA
4.1-A despesa do contrato neste exercício correrá a conta da  dotaçao orçamentaria
descritas a seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

CIDADE FELIZ

SREFEiTtiRAS.ÍUNICiPALDE MF I . / / "̂) í

ICO



CONTRATANTE ao qual  interessa diretamente a execuçao do objeto,  a quem a
adjudicatária deverá apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de
contrato.

7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de
inspeçao, verificaçao e controle a serem adotados pelo Contratante.

7.3 - A existencia e a atuaçao da fiscalizaçao do Contratante em nada restringe a
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto a integridade e a correçao da
execuçao das prestaçoes a que se obrigou, suas consequencias e implicaçoes perante
terceiros, próximas ou remotas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES

DA CONTRATANTE
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçoes necessárias
ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao;

8.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas;

8.3- Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

DA CONTRATADA

8.4 - Fornecer o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos no Edital, bem como no Termo de referencia e de acordo com as exigencias
administrativas.

8.5-Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei de
Licitaçoes;

8.6-Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos
na execuçao do objeto contratual;

8.7-Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos e supressoes até o limite
fixado no  1 , do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;

8.8 - A Contratada é obrigada a corrigir,reparar, remover, reconstruir ou substituir, as
suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou
mau funcionamento.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serao aplicadas as sançoes
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei federal n . 8.666/93, a saber:
a)advertencia,nas hipóteses de execuçao irregular de que nao resulte prejuízo para a
Contratante;
b)multa, que nao excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato,
nas hipóteses de inexecuçao, com ou sem prejuízo para a Contratante;
c) suspensao temporária de participaçao em licitaçao e impedimento para contratar
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com a Administraçao Municipal, por prazo nao superior a dois anos, nas hipóteses de
execuçao irregular, atrasos ou inexecuçao de que resulte prejuízo para a Contratante;
d) declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçao Pública,
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a
reabilitaçao perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a
execuçao irregular, os atrasos ou a inexecuçao associem-se a prática de ilícito penal.

9.2- A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá
ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execuçao, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçao em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificaçao ou interpelaçao.

9.5 - As multas previstas nesta cláusula nao tem natureza compensatória e o seu
pagamento nao elide a  responsabilidade da Contratada por danos causados ao
Contratante.

9.6- As penalidades acima descritas poderao ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no
art. 7o da Lei federal n  10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISAO E DAS ALTERAÇOES
10.1- O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da
Lei federal n  8.666/93, com as consequencias indicadas no art. 80, sem prejuízo das
sançoes previstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos do
Processo, assegurado o direito a prévia e ampla defesa.

10.3- O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas art. 65 da Lei no
8.666/93 e alteraçoes posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSAO OU DA TRANSFERENCIA
11.1 - O presente contrato nao poderá ser objeto de cessao, subcontrataçao ou
transferencia, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuçao das obrigaçoes contratadas. Responsabiliza-se,
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a
terceiros.

12.2 - O Contratante nao responderá por quaisquer ónus, direitos ou obrigaçoes
vinculados a legislaçao tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes
da execuçao do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberao,
exclusivamente, a Contratada.

12.3 - O Contratante nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execuçao do presente contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrencia de ato da Contratada, de
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02. _

CPF:

01. _

CPF:

TESTEMUNHAS:

CONTRATADACONTRATANTE

deICO - CE, , de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execuçao do contrato, as condiçoes de
habilitaçao e qualificaçao que lhe foram exigi das na licitaçao.

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS
13.1- Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalizaçao deste contrato e da execuçao de
seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA - DA PUBLICAÇAO DO CONTRATO
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a
publicaçao no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, o resumo do presente termo
Contratual.

DÉCIMA - QUINTA - DO FORO
15.1 -O Foro competente para dirimir questoes relacionadas com o presente Contrato,
que nao sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Icó, por força da
disposiçao contida no art. 55,  2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes
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Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n  123, de 14 de Dezembro
de 2006, que a Empresa , inscrita no
CNPJ    sob    o    n      ,    está    enquadrada    na
categoria  (microempresa ou empresa de pequeno porte), bem
como nao está incluída nas hipóteses do  4o, do art.3 , da Lei supracitada.

(DATA)

Nome e assinatura do representante

RG n

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO VIDECLARAÇAO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DOCUMENTO A SER APRESENTADO NO ENVELOPE DA PROPOSTA DE PREÇOS

(APENAS PARAMICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)
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NOME

(DATA)

,inscrita no CNPJ  n ,por intermédio de
seu  representante  legal  o(a) ,portador  (a)  da
carteira  de identidade n    e  do CPF n    ,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V.do art. 27 da lei n  8.666, de 21 de julho de
1993,acrescida pela Lei n  9.854 de 27 de outubro de 1999, que nao emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menos de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos,na condiçao de aprendiz ( ).

Comissao de licitaçao de ICÓ.

Ref. Ao Pregao Presencial N  16.006/2018

DECLARAÇAO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇAO

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇAO - EMPREGADOR E PESSOA JURÍDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)


